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MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO – VÁLIDO APENAS PARA CONSULTA 

 

LEI Nº 719 DE 23 DE JUNHO DE 2009.  

 
“Dispõe sobre reajuste e dá 
outras providências. “ 

 
 A Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1o – Fica o Presidente da Câmara Municipal de Coronel Pacheco autorizado 
a conceder, a título de revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, para aos Servidores Públicos Municipais do Poder 
Legislativo,no percentual de 5,92% cinco vírgula noventa e dois por cento), sendo 
5,92% (cinco vírgula dezessete por cento), a título de reajuste do IPNC e 10% 
(dez inteiros por cento) a titulo de ganho real.   
 
Art. 2o. - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria da unidade orçamentária do Poder Legislativo. 
 
Art. 3o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a 1º de maio de 2009. 
     

Coronel Pacheco, 23 de Junho de 2009. 
 

 
EDELSON SEBASTIÃO FERNANDES MEIRELLES  

Prefeito Municipal 
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